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Dispõe sobre a instalação de parquime 

tros na Praça João Pessoa e dá outrê 

providências. 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, no u~ 

de suas atribuições legais e nos termos do artigo 4~ da Lei Municipal r 

1673, de 08 de maio de 1973; 

D E C R E T A 

Artigo 1~ - Fica incluida como área de estacionament 

especial, para o fim previ s to na Lei Municipal n? 1673/73, a Praça João PE 

soa (Praça da Matriz), onde serão instalados 24 (vinte e quatro) parquín 

tros. 

Artigo 2~ - Este Decreto entrara em vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

setembro de 1976. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 29 
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Prefeito Municipal 
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